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INDICAÇÃO Nº 05/2016 
 
 
 
 
 
 
 
    ADEMIR APARECIDO COSTA (PTB) e MARCELO 
AMADO GRASSETTI (PROS), Vereadores na Câmara Municipal de Vista Alegre do 
Alto/SP, Estado de São Paulo, INDICAM  ao Prefeito Municipal que verifique a possibilidade 
de conceder isenção de impostos sobre a propriedade predial e territorial urbana a 
aposentados. 

 
JUSTIFICATIVA 

 
Justifica-se o pedido por reivindicações de munícipes 

interessados e pelo conhecimento de que algumas cidades concedem o benefício, que muito 
contribui para a melhoria da qualidade de vida de aposentados que vivem com renda restrita e, 
muitas vezes, insuficientes para atender às suas necessidades básicas. 

 
Vale ressaltar que em Vista Alegre do Alto existiu a Lei nº 

1039, de 30 de novembro de 1998, que “Dispõe sobre a atualização da Planta Genérica de 
Valores, para efeito de lançamento dos Impostos sobre a propriedade Predial Territorial 
Urbana, no exercício de 1999.”, tratando do assunto, conforme registramos a seguir: 

 
“Art. 2º Fica isento do Imposto sobre a Propriedade Predial e 

Territorial Urbana o imóvel próprio do aposentado que recebe até um salário mínimo, desde 
que comprove não ter qualquer outra fonte de rendimento; poderão requerer no prazo 
improrrogável e equivalente aos vencimentos da parcela única ou da primeira parcela. 

 
Parágrafo Único. Cada aposentado terá direito de isenção de 

apenas um imóvel.”. 
 
A Lei nº 1039/1998 foi revogada pela Lei nº 1143, de 14 de 

novembro de 2001, que entrou em vigor em 1º de janeiro de 2002. 
 
Diante das informações apresentadas, seria oportuno que a 

Administração analisasse esta indicação na tentativa de atender às reivindicações dos 
munícipes, bem como de contribuir para a melhoria da qualidade de vida dos aposentados em 
questão. 

 
    Sala de Sessões, 1º de março de 2016. 
    
 
 

ADEMIR APARECIDO COSTA   MARCELO AMADO GRASSETTI 
       Vereador (PTB)                                                          Vereador (PROS)  


